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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃ^ ELETRÔNICO SRP N° 00025/2022 - PMBEX

CONTRATO Administrativo n°O()J5.3/2022 - pmbex

'  ' • ■ termo de contrato que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO
DA PREFEITA CONSTITUCIONAL, E A EMPRESA COSTA &

' OLIVEIRA HIPERMERCADO VAREJISTA EIRELI, CNPJ:
34.731.357/0001-61, VENCEDORA DO PROCEDIMENTO

• LICITATÓRTO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP
N° 00025/2022 - PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

•  00060/2022 - PMBEX, DO TEPO NffiNOR PREÇO POR ITEM,
NA FORMA ABAIXO.

A Prefeitura Municipal de Bayeiix, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na'Av. Liberdade. 3720 - Centro -
Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n" 08.924.581/0001-60," neste ato representada pelo(a) Sr(a). Luciene Andrade
Gomes Maitinlio, brasileira, portadora da cédula de identidade n" 3339608 SSPT^B e CPF n° 057.472.764-76,
residente e domiciliada à Rua 05 de Agosto, n'' 422, Centro, Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-313, doravante
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa COSTA & OLIVEIRA HIPERMERCADO
VAREJISTA EIRELI, CNPJ; 34.731.357/0001-61, situada na RUA DOUTOR GONÇALVES GUERRA, N" 1015,
CAJÀ, CARPINA/PE, CEP: 55.813-390, E-MAIL: COSTA ÜLIVEIRAATACAREJQ@HOTMAlL.CQM,
TELEFONE: (81) 9 8836-2992, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a).
REBECA KAROLINE DE OLIVEIRA COSTA. CPF: 073.923.104-96, RG: 7782845 SDS/PE, resolvem celebrar o
presente inslrumenio. mediante as seguintes cláusulas e condições: ,

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
I.LI. Lei Federai n° 8.666/93 e suas alterações; •
1.1.2. Lei Federal n° 10.520/2002;

1.1.3. Decretou" 3.555/2000;

1.1.4. Lei Orgânica pai-a o Município de Bayeux;
1.1.5. Lei Complementar n" 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N" 147/2014;
1.1.6. Decreto Municipal n" 030/2019. de 16 de julho de 2019.

N.XTUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

2.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.306.3032.2025. - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO.ESCOLAR - PNAE/RP

.3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ITENS DE
GÊNEROS PERECÍVEIS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, denuo das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo
com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é pai1e integrante e inseparável
deste instrumento.
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4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avançadas, Lei n
10.520/2002, pela Lei n" 8.666/1993, Decreto Municipal n" 030/2019, de 16 de julho de 2019 e demais legislações
pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagarno prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material licitado e
atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no lermo de Referência,
5.1.4. A Contratante não se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas;
5.1.5. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira
entrega em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência c embalados
de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência, sob
pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anonnalidade que venha a interlérir na
entrega dos objetos;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções e o
que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor total estimado de R$ 213.696,00 (duzentos e treze mil seiscentos e
noventa c seis reais), pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato,
conforme consta no ANEXO I desse contrato.

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem hancária, até a data da efetiva entrega dos produtos constantes no
anexo I deste instiTuncnto, ou seja, a(s) descargaísj do(s) veiculo(s). contendo os itens contratados fica(m)
condicionada(s) ao pagamento pela Contratante. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura cora
indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável o seu
recebimento;

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às
multas estabelecidas neste Contrato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em
decorrência de inadimplência contratual;
6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
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CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
derinilivainentc regularizado;

6.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo com
o Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com
a legislação vigente;
6.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos realizados pelo
Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, o qual será creditado no
rUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n"" 1.033 de 29.12.2006.

6.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99.
Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Ceriidào Quanto a Dívida Ativa - ou
outras equivalenies, na forma da Lei - expedidas, cm cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; nos termos do inciso V, do artigo 3", da
Iciíf. 12.440/2011:

6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do
CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

7.1. Não ser<ão concedidos reajuste ou correção monetária do valor inicial do Contrato;

7.2. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no percentual de até 25
% (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do art.65, § I da Lei 8.666/93.

8.1 Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no
Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento/solicitar análise do referido objeto c na
hipóte.se de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja
qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo, a contratada das penalidades previstas no instmmento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta edilidade será
de inteira responsabilidade da Contratada.

9.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o fmal do exercício financeiro e será adstrita a vigência
do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n'' 8.666, de 1993, tendo início e vencimento em
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrata em Imprensa Oficial.
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10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei ii" 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente
ou não:

10.1.1. Advertência:

10.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total
da obrigação assumida;
10.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Secretaria de
Saúde da Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 02 (dois) anos;
10.L4.declai ação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no siibitem anterior, só
será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

10.3. A licilante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar, de
entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se dc modo
inidòncü ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados. Distrito Federal
ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no
contrato e das demais cominaçòes legais:

10.4. Caracterizar-se-á formal recusa á contratação, podendo a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fomeciraento do objeto
licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses: ' .
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual;

11.1. O inadimpleraenlo de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, medianle notificação, com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n'',8.666/93, constituem motivos para a
rescisão deste Contrato:

11.2.1. Subcontralaçào, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão,
cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE c reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da
Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo,
bem como as do artigo 80.

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
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Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou
demais Icsislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência,

12.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n'' 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações
promovidas pela Administração Pública e especialmente o código civil aos casos omissos:

12.3. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei
8.666/1993.

12.4. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas- as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.5. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente jqstifícada pela Contratante;
12.6. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dúimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado que seja;

12.7. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento cm quatro vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB. 15 de .3u lmj de 2022.

)lÁÚ klMh
LUCIENE^NDRADE GOMES ̂ARTINHO

PREFEITA CONSTITUOONAL
PREFEITURA MUNICIPAL^E BAYEUX

CNPJ N" O8.924.58U06o1-6O
CONTRATANTE

COSTA E OLIVEIRA

HIPERMERCADO

VAREJISTA

EIRELI:34731357000161

Assinado de foimj digild poi COSTA í OLWtlSA
HIPERMERCADO VA«USTA£IREU;34731357C00161

Dedos: 2022.07.15 14:12:10-03 CO'

COSTA & OLIVEIRA HIPERMERCADO \ ARE.ÍTSTA EIRELI
CNPJ: 34.731.357/0001-61

REBECA KAROLINE DE OLIVEIRA COSTA
CPF: 073.923.104-96

RG: 7782845 SDS/PE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
míS.
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2

PEITO DE FRANGO INTEIRO, congelado, sem miúdos, sem pé
e sem cabeça, com no máx. 10% de gordura, apresentando cor
amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas.
acondicionado em embalagem plástica contendo identificação do
nrodiuo. marca do fabricanlc. prazo dc validade c carimbos oficiais.

20.160 KG
FRANGO

DOURADO
RS10.60 R$213.696.00

VAT nw roTAT no.s itfnS: RS 213.696,00

(DUZENTOS E TREZE NfIL SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS)

Bayeux - PB, K de Tíkj waQ de 2022.

iUxjL
LUCIENE ANWÁDE GOMES i^RTINHO

PREFEITA CONSTlTUCroNAL
PREFEITURA MUNICIPAL^E BAYEUX

CNPJ N' 08.92^.581/0001-60
CONTRATANTE

COSTA & OLIVEIRA HIPERMERCADO VAREJISTA EIRELI
CNPJ: 34.731.357/0001-61

REBECA KAROI.INE DE OLIVEIRA COSTA
( PI-: 073.923.104-96

RG: 7782845 SDS/PE

^  CONTRATADA , '
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00193/2022 - PMBEX
OBJETO- REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
ITENS DE GÊNEROS PERECÍVEIS, DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE

MOD^IDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00025/2022 - PMBEX;
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00060/2022 - PMBEX
VIGÊNCIA: DE 15 DE JULHO DE 2022 A,31 DE DEZEMBRO DE 2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ
08.924.581/0001-60

CONTRATADO: COSTA & OLIVEIRA HIPERMERCADO VAREJISTA EIRELI,
CNPJ: 34.731.357/0001-61

VALOR: R$ 213.696,00 (DUZENTOS E TREZE MIL SEISCENTOS E NOVENTA E
SEIS REAIS)
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\|A\lJ rENÇÀODASATI\', IX)I'ROC ON; 2.030-SECRETARIA DA FAZ[-;ndA;CM.1 2;.2002.2006
- MANUTENÇÃO DAS ATDTD.ADES DA SEC. DA FAZENDA; 2.050 - SECRETARIA DA ADMl-
NlsnUÇÀO: 04.122.2002 2010 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC, DE AD-MINISTRAÇÂO;
2.0(.li- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 12.-361,3032 -2024 - MANUTENÇÃO DO ENSINO ITIN-
DAMENTAL - MDE QSE; 12.301.3032 2191 -MANLTENCÃO DO ENSINO RD^T)AMENTAL
- ;-U\l)l:B;4ü 12.122.2005.2196 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. ADM. DASECF. DE EDUCAÇÃO
- .MDE;12.36S,3n32.2l"4 •• MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNAT2.070 - SE-
UiU:TA]UA Dh INFR.AESTRUTLTIA. 04,122.2002.2036 - .MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC.
DE INFRAESTRUTURA; 2.080 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE: 04.122.2002.2045 - MA
NUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE; 2.09! - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SUCIAL: 08.244.3051 2118-GESTÃO DO PROO- BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO-IGD;
1^8-244.3038.2232 - SERVIÇO DE PROTEÇ.ÃO SOCl.-AL BÁSICA - PAJF; OS.244.3038.2210- SERVI
ÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCF\"; 08.244.3039.2211 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL - CREAS; 0X,244.3(i51.2208 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ: 2.100- SE-
CRET.VRIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL: 04.122.2002,2072 - MANUTENÇÃO DA
SEC. DA SEGUR WÇA E PROTEÇÃO SOCIAL R.AVEU-"<
V IGÊNCIA: DE 15 DE JULHO DE 2022 A 15 DE JULHO DE 2023
CüNTR.ATANTE PREFEITUR-A MUNICIPAL DE BAVEUX-CNPJ Ü8.924.58I/Ü001-60

rONTRATAÜO- PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ:
1)5.340,630 0(M)I-jO

VALOR: RS 2 370.825.72 (DOIS MILHÕES E TREZENTOS E SETENTA MIL E OITOCENTOS E
\ IMI; E (.TNCO REAIS F, SETENTA E DOIS CENTAVOS)

EXTRATO DE CONTIUVrO

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTR.ATIVQ N» 00195/2022- PMBEX

OBJETO: RFGISIRO DF PRRCOS. CONSIGNADO KM .ATA. PARA A EVENTUAL CONTRATA-
Ç'£ ^1; EMPRESA ESrEClALlZADANAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIA.MENTO.
cl^iftoLE E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS. EM REDE DE POSTOS CREDENCLVDA,
.ATR.AVES DE SISTEMA INTORMATIZADO E INTEGRADO COM TECNOLOGIA DE CARTÃO
LLLTRÒNICO MAGNÉTICO OU COM CHIP, PARA A FROTA DL VEÍCULOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DF BAYRUX/PB, SECRETARIA MUNICIPAL DR SAÚDE E O DEPARTAMENTO
.MUNICIPAL DE TICÀNSITO - DMTRAN. DESTE MUNICÍPIO COMO ÓRGÃOS PARTICIPANTES
MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO N" 00033/2Ü22 - PMBEX. PROCESSO ADMINISTRA
TIVO N' (>0<i7h 2022 - PMBEX

üOrAÇÀO: N.ATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - M.ATDRIAL DE CONSUMO; 2.012- DEPAR-
DUMIiNTO DE TR.ÂNS1T0 DE BAYEUX - DMTRAN: 04,125.2026.2070 - MANUTENÇÃO E
.MODERNIZAÇ.ÃO DO DMTR/\N.
VIGÊNCIA: DE 15 DE JULHO DE 2022 A 15 DE JULHO DE 2023
CUN IR.VTANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÁNSITü-ÜMTRaN, CNPJ N®
30.280.822 ÜOÜI-34

CÜSTR.VTADO: PRl.ME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ;
l)5..)40,639'0001-,30

VALOR. RS 273,865.32 (DUZENTOS E SETENTA E TRÉS MIL E OITOCENTOS E SESSENTA E
CINCO RE.MS E TRINTA E DOIS CENTAVOS)

EX I ÍLATO DE CONTIUVl t)

INST RUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 0019.3/2022 - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ITENS DE GÊNEROS PERECh^EIS,
DESTINADOS A .ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MU

NICÍPIO DE B.AVEUX
.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRPN" 00025/2022 - PMBEX; PROCESSO ADMINIS-
TRATI\'0 N- 00060/2022 - PMBEX

VIGÊNCIA: DE I5DE JLn.HO DE 2022 A 31 DE DEZEMDRODE 2022
CONTR.ATANTR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ 08.924,581/0001-60

CONTRATADOiCOSTA & OLIVEIRA HIPERMERCADO VAREJISTA EIRELI, CNPJ:
34,731.3.870001.6!

3 6' OR: RS 21.3.696.00 (DUZENTOS E TREZE MIL SEISCENTOS E NO\"ENTA E SEIS REAIS)

Wef eitu rã~IVIü n icipa
de Monte Horebe

yciTAçoK

PREFEIT URA MUNICIPAL ÜE MONTE HOREBE

Gt.STOR E ITSC.ALDO CONTR,ATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00007/2022
Nik U'niios lia iionna vigetiie e ohsi.T\'ado otiÍ5|X)sto no respectivo processo, que objetiva: REGISTRO
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE M.ATERIALDE E.XPEDIENTE DESTINADO A ATENDER AS
NET:ESS1DADI:S DAS DIVERSAS SECRETARLAS DO MUNICÍPIO DE MONTE HOREBE - PB.
CONFOICME SOLICITAÇÃO; DESIGNO os scrvidorc.s Jcfson da Cosia Pereira Dantas, Secretário,
cüini) Gestor; c Maria Carolina de Sousa. Fiscal de Canlralus, pura Fiscal, dos contratos dccoiTcntes da
Ik'iI;hTk>. modalidade PregSo Eletrônico n" 00007/2022. especialmente para acompanhar e fiscalizar a
cxcciierio (ios rcleridos coniraio.s, respcctis anicmc.

.Monte Horebe - PB, 07 de Julho de 2022
MARCOS ERON NOGUEIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

HOMOLOGAÇÃO
PRTG.ÀO ELETRÔNICO V 00007/2022

Nos lermos do relatório final aprcsemado pelo Prejtoeiro Oficial e observado parecer da As-
sessona Juridica, retcreiiic ao Prcjiào Eleiiôiiieo n" Ü0Ü07/2022. que objetiva: R EGISTRO DE

PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADO A ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONTE HOREBE
- PB. CONFORME SOLICITAÇÃO: HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatò-
no em favor de; ELIANE DO NASCIMENTO CAMPOS - ME - RS 119.517.55; GALVÃO
MAGAZINE LTDA- RS 91.952.00; PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA- RS 137.723,60; RG
MAGAZINE LTDA - RS 8.242.30; SONE COMERCIO ATACADISTA DE MÜLTIPRODUTOS
LTDA - RS 18.006,95.

Monte Horebe - PB. 07 de Julho de 2022

MARCOS ERON NOGUEIRA

Prefeito

PREFEITUR A MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N° DV00012/2022

Nos lermo.sdos elementos constanits da lespeciiva Exposição de Motivos que insiniloproces,<o e obser
vado y parecer da .Asscssoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DVOOO12/2022. que objetiva;
Cloniraiaçào de empresa para prestação dc sciviços na área de engenharia, para elaboração dc projetos
simples, aconipanhanienio e fiscalização com emissão dc anotação de responsabilidade técnica - ART
dc fiscalização, ciiiissáü dc boletins dc medição, parcccrcs, laudos, alimentação c acompanhamento dos
sistemas federais, e.siaduais e municipais, para atendei as necessidades do município de Mome Horebe/
PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o .seu objeto a: S.S. bNGENH.ARIA t
SERVIÇOS DR PROJETOS LTDA - F.PP- RS 51.000,00.

Monte Horebe - PB. 14 de Julho dc 2022

MARCOS ERON NOGUEIRA

Prefeito

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

DISPENSA N" DV()(I012/2022

Nos lermos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Contratação
de empresa para prestação de serviços na área de engenltaj ia, para elaboração de projetos simples, acom
panhamento e fiscalização com emissão de anotação dc i csponsabilidade técnica - ART de fiscalização,
emissão dc boletins do medição, paraxrcs, laudos, alimentação c ucuiupunliamcnto dos sistemas IcdcraLs.
estaduais e municipais, para atender as necessidades do município de Monte Horebe/PB; DESIGNO
os servidores Sammy Pereira da Silva, Secretário, como Gestor; e Maria Carolina de Sousa. Fiscal de
Contratos, para Fiscal, do contrato decorienic da Dispensa Je Licitação n'"DVOOO 12/2022, especialmente
para acompanhar o fiscalizar a c.xcciição do icfcrido contrato, rcspcctivamcnlo.

Moiitc Horebe - PB, 14 dc Julho dc 2ü22

MARCOS ERON NOGIIEIHA

Prefeito

PREFE1TUR.A MUNICIPAL ÜE MONTE HOREBE

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n° DVOOOl 2,'2022. OBJETO: Contratação de empresa para presta
ção de serviços na área dc engenharia, para elaboração de projetos simples, acompanhamento e fiscali
zação com emissão dc anotação dc responsabilidade técnica - ART dc fiscullzaçâo, emissão dc boletins
de medição, pareceres, laudos, alimentação o acompanhamento dos sistemas federais, estaduais e miÃ
nicipais. para atender as necessidades do municipto de Mome Horebe/PB, FUNDAMENTO LLGAL:\
An. 75, inciso 11, da Lei Federal ii" 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Obras. Urbanismo e
Transporte. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 14/07/2U22.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

DISPENSA N" DVO(I(I12/2022

Nos termos da norma vigente e observado o disposto iio lespectivo processo, que objetiva: Contratação
de empresa para prestação de serviços na área de engenharia, para elaboração de projetos simples,
acoríipaiihamcnto e fiscalização com emissão de anotação de responsabilidade técnica - ART de fisca

lização. emissão dc boletins de medição, pareceres, laudos, alimentação c acompanhamento dos siste
mas federais, estaduais e municipais, para atender as necessidades do município de Mome Horebe/PB:
DESEGNU os servidores Sanuny Pereira da Silva, Secretário, como Gestor; c Maria Carolina dc Sousa.
Fiscal de Contratos, para Fiscal, do contrato deconcnie da Dispensa dc Licitação n'' DV00012/2022,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido corttrato. respectivamente.

•Monte Horebe - PB. 14 de Julho de 2022

MARCOS ERON NOGUEIRA

Prefeito

PR£FEITUR.\ MUNICIPAL DE .MONTE HOREBE

RECURSO ADMINISTRATIVO.

TOMADA DE PREÇO N" OüOOI/2022
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITÜIU\ MUN1CIP,U, DE MONTE HOREBE - PB, torna
público. Recurso Administrativo impetrado pela Emprc.sa. COV.ALE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
E1R.ELL1. CNPJ N" II. i 70.603/(K)0i-58. cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE OBRADE ENGENHARIA PARA DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE PADRÃOCOM
CAI>ACIDADE PAiU\ 50 CRIANÇAS CONFORME PROJETO "PARAÍBA PRIMEIRA INFÂNCIA".
TERMO DE CONVÊNIO N" 496/2021, SEECT/PB E O MUNICiniO DE MONTE HOREBE - PB,
Dá análise do recurso à vista das normas estabelecidas no ato convocatório, como também na l-ei n°

8.666/93. decido: abre-se prazo legal conforme ait. 109, ̂ 3°, da lei 8666/93, para impugnaçâo do recurso
interposto pelas Empresas acima qualificadas.

Monte Horcbc-PB, 15 dc julho de 2022.
DELIALDO JOSE SILVA DE .MARIZ

Presidente da Comissão.


